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CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES – ARTIGO 218 DO CÓDIGO PENAL – FORMAL
O delito previsto no artigo 218 do Código Penal, por ser formal, prescinde da efetiva prova da corrupção do menor, consumando-se com a mera prática do ato libidinoso com pessoa maior de 14 anos e menor de 18 anos, ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo.
(D.O.E., 10/10/2007, p.53)




EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO


O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos da apelação criminal nº 950.171.3/3, comarca de Ibitinga, em que figuram como apelante joão rodrigues de freitas, vem à presença de Vossa Excelência, não se conformando com o v. acórdão de fls. 436/452, com fundamento no artigo 105, III, alínea “c”, da Constituição federal; no art. 541 do Código de Processo Civil; no art. 26 da Lei nº 8.038/90; e no art. 255 do RISTJ, interpor recurso especial , para o COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pelos seguintes motivos:

1 – RESUMO DOS AUTOS


JOÃO RODRIGUES DE FREITAS foi condenado, por infração ao artigo 214, c.c. o art. 224, “a”, §1º, inciso I, e ao art. 218, na forma do art. 71, todos do Código Penal, a cumprir dezesseis anos e dois meses de reclusão, em regime fechado, e PAULO ROBERTO RIBEIRO DE FRANÇA foi absolvido da mesma imputação penal, por falta de provas, nos autos da Ação Penal nº 112/04, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ibitinga (fls. 326/332).


Segundo a denúncia:

1) Consta dos inclusos autos de inquérito policial que, por volta de seis meses anteriores até o mês de outubro de 2004,  em horário indeterminado, na Rua dos Lírios, s/nº, na cidade de Iacanga, comarca de Ibitinga, JOÃO RODRIGUES DE FREITAS, vulgo “João 10”, qualificado em fls. 54/58, e PAULO ROBERTO RIBEIRO DE FRANÇA, vulgo “Paulinho  Bacoral (?)”,  qualificado em fls. 60/65, previamente acordados, constrangeram Leandro Giovani Blanco, mediante violência  real (física) e presumida (pessoa não maior de 14 – quatorze anos) e grave ameaça (morte), a praticar e permitir que com ele se praticasse ato libidinoso diverso da conjunção carnal, quais sejam,  coito anal e felação.

2)  Consta, ainda, que,  no dia seguinte aos fatos, no mesmo local, nesta cidade e comarca  JOÃO RODRIGUES DE FREITAS, vulgo “João 10”, qualificado em fls. 54/58, e PAULO ROBERTO RIBEIRO DE FRANÇA,  qualificado em fls. 54/58, constrangeu Leandro Giovani Blanco, mediante violência presumida (pessoa não maior de 14  quatorze  anos), a praticar e permitir que com ele se praticasse ato libidinoso diverso da conjunção carnal, quais sejam,  coito anal e felação.

3) Consta, outrossim, em determinada  data compreendidas no período inicialmente mencionado, inclusive no contexto dos fatos referentes ao constrangimento de Leandro, primeiro fato, no mesmo local e comarca,  JOÃO RODRIGUES DE FREITAS  e   PAULO ROBERTO RIBEIRO DE FRANÇA,  já qualificados, corromperam e facilitaram a corrupção de pessoas maiores de 14 anos  (quatorze) e menores de 18 (dezoito) anos, Diego Aparecido Pader e Cláudio Henrique Canhiçari (“guimguim”), com eles praticando atos de libidinagem e induzindo-os a praticá-los, quais sejam, coito anal e felação. 

4) Consta, outrossim, em diversas datas compreendidas no período inicialmente  mencionado, inclusive no contexto dos fatos acima narrados, no mesmo local e comarca,  JOÃO RODRIGUES DE FREITAS, já qualificado, corrompeu e facilitou a corrupção de pessoas maiores de 14 (quatorze) anos  e menores de 18 (dezoito) anos, Eder Fernandes (“gigante”) e  Luiz Carlos de Souza Pinheiro (“batore”), com eles praticando atos de libidinagem e induzindo a praticá-los, quais sejam, coito anal e felação.

5) Ao que se apurou, no período dos fatos, após informações obtidas pela Autoridade Policial houve o início das investigações relacionadas com o denunciado João Rodrigues de Freitas em relação aos fatos apurados  nos presentes autos.

6) Em diligências, houve a possibilidade de apuração da prática dos atos de libidinagem praticados por João Rodrigues da seguinte forma. Em primeiro plano, João Rodrigues  e Paulo Roberto induziram os menores Leandro, Diego e Cláudio ao comparecimento no local dos fatos, que era  a residência de João. Em seguida, constrangeram mediante violência presumida e real Leandro a prática de coito anal, bem como que com ele se praticasse tal conduta, bem como felação.  De igual forma, corromperam e facilitaram  a corrupção dos  menores Diego e Cláudio  para a prática dos mesmos atos. No momento em que estes últimos deixaram o local, Paulo, mediante violência física (“segurou”) o menor, e João contrangeram Leandro ao coito anal, que não pode resistir.

7)  Apurou-se, ainda, em data posterior, compareceram no mesmo local Leandro e Eder, oportunidade em que se repetiram  os atos libidinosos descritos anteriormente, com a ressalva de que, no momento em que o autor desejava penetrar seu pênis no ânus de Leandro este se insurgiu, oportunidade em que Eder ajudou Leandro, agredindo João, e ambos se evadiram do local dos fatos.

8) Apurou-se, por fim, que João corrompeu e facilitou a corrupção dos demais menores praticando as mesmas condutas acima descritas, conforme os relatos constantes dos autos.

9) Para os crimes os agentes colocavam em exposição filmes pornográficos aos menores, bem como João efetuava em pagamento pelos atos descritos lanches e refrigerantes aos menores. Os policiais em diligências lograram êxito em apreender objetos (fitas e camisa)  que comprovam os atos libidinosos praticados no interior de sua residência com os referidos menores.

10)  Ante do exposto,  denuncio, a Vossa Excelência, JOÃO RODRIGUES DE FREITAS  e  PAULO ROBERTO RIBEIRO DE FRANÇA  como incursos  nos arts. 214,  c.c. 224, alínea “a”,  225,  § 1º , inciso I e 226, inciso I, e 218, todos c.c. art. 70 do Código Penal, e JOÃO RODRIGUES DE FREITAS  como incurso  nos arts. 214,  c.c. 224, alínea “a”,  225, § 1º,  inciso I  e  218,  este por duas vezes, todos c.c. art. 9º da Lei n. 8.072/90 e com o art. 69 do Código Penal, e requeiro que, depois de recebida e autuada esta, seja os réus devidamente citados para os atos do processo, prosseguindo-se o feito nos termos dos arts. 394/405 e 498 e seguintes do Código de Processo Penal, ouvindo-se as vítimas e as testemunhas abaixo arroladas até final condenação.


Inconformados, o Ministério Público e João Rodrigues de Freitas interpuseram recursos de apelação, o primeiro buscando a condenação de Paulo Roberto e o segundo pleiteando, em preliminar, a nulidade do processo e, no mérito, a absolvição pelo crime de corrupção de menores (art. 218, CP) ou a diminuição de suas penas. Apresentadas as respectivas contra-razões, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento parcial dos dois reclamos, para cancelar a causa de aumento de pena prevista no art. 9º da Lei dos Crimes Hediondos e anular o processo em relação ao apelado Paulo, por ilegitimidade passiva (fls. 407/421).


A Egrégia 14ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar; negou provimento ao recurso da acusação e, de ofício, declarou nulo o processo em relação ao apelado Paulo Roberto de Ribeiro França; deu parcial provimento ao apelo de João Rodrigues, para absolvê-lo da imputação do art. 218 do Código Penal e reduzir a sua pena pelo crime de atentado violento ao pudor para nove anos de reclusão, em regime fechado, tudo de conformidade com o voto do relator Des. Alfredo Fanucchi (fls. 436/452), a seguir transcrito:

“Ao relatório da respeitável sentença de fls. 326/332, que ora se adota, acrescenta‑se que João Rodrigues de Freitas foi condenado por incurso no artigo 214, c.c. artigo 224, alínea “a”, e artigo 225, § 1º, inciso I, e artigo 218, c.c. artigo 71 e 69, todos do Código Penal, ao cumprimento de 16 (dezesseis) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime integralmente fechado, para o crime de atentado violento ao pudor, e inicialmente fechado para o delito de corrupção de menores; e Paulo Roberto Ribeiro de França foi absolvido, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, da imputação que lhe fora intentada, de haver infringido o artigo 214, c.c. artigo 224, alínea “a”, artigo 225, § 1º, inciso I, e artigo 226, inciso I, e artigo 218, c.c. artigo 70, do Código Penal, por entender que não havia prova segura nos autos de sua maioridade penal.

Inconformado com o respeitável decisório, apela o Ministério Público. Almeja, em apertada síntese, a condenação do réu Paulo, nos termos da denúncia, por entender suficiente o conjunto probatório, quanto à sua imputabilidade (fls. 352/359).

Igualmente irresignado com o decisum, apela o réu João. Em preliminar, requer a anulação do feito, por inépcia da denúncia. No mérito, postula a absolvição quanto ao crime de corrupção de menores, por não restar configurado, ou porque estivesse absorvido pelo atentado violento ao pudor. Subsidiariamente, almeja a diminuição das penas, com o afastamento da causa de aumento prevista no artigo 9º, da Lei nº 8.072/90, além de sustentar a ocorrência de bis in idem, ante a incidência da continuidade delitiva (fls. 379/387).

O apelado Paulo Roberto Ribeiro de França e o Ministério Público manifestaram‑se em contra‑razões (fls. 365/374 e 389/390).

O parecer da Procuradoria Geral de Justiça (fls. 407/421) é pelo provimento parcial de ambas as apelações, afastando-​se a causa de aumento prevista no artigo 9º, da Lei 8.072/90, reformando-se a r. sentença na parte em que absolveu o réu Paulo e, em relação a este, propõe a anulação do processo por ilegitimidade passiva.

É o relatório.

Por proêmio, afasto a preliminar suscitada.

A denúncia ofertada pelo Ministério Público preenche todos os requisitos estipulados no artigo 41 do Código de Processo Penal, uma vez que contém a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do crime e o rol de testemunhas.

Por outro lado, como bem ressaltou a douta preopinante, “o apelante não demonstrou ‑ o que em era ônus dele ‑ que, existindo informações, a denúncia poderia ter sido mais específica, a ponto de enunciar as datas dos fatos. Por outro lado, a leitura dessa peça permite, de pronto, a exata compreensão, pelos réus, da acusação deduzida contra eles” (fls. 411).

De mais a mais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou que “eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa da acusada, ou na ocorrência de qualquer das falhas apontadas no art. 43 do CPP” (HC 58.604/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.09.06).

No mesmo sentido: RHC 19.506/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.09.06; HC 46.441/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.04.06, entre inúmeros outros.

Desta feita, fica rechaçada a preliminar de nulidade argüida pela Defesa do apelante João.

No mérito, nego provimento ao apelo do Ministério Público e dou parcial provimento ao recurso do réu João.

A acusação é no sentido de que o apelante João Rodrigues de Freitas e o apelado Paulo Roberto Ribeiro de França, previamente acordados, constrangeram Leandro Giovani Blanco, mediante violência real e presumida, bem como grave ameaça, a praticar e permitir que com ele se praticasse atos libidinosos diversos da conjunção carnal, consistentes em coito anal e felação.

Consta, ainda, que o apelante João constrangeu Leandro Giovani Blanco, mediante violência presumida, a praticar e permitir que com ele se praticasse ato libidinoso diverso da conjunção carnal, consistentes em coito anal e felação.

Também faz parte da acusação que os réus João e Paulo corromperam e facilitaram a corrupção de Diego Aparecido Pader e Cláudio Henrique Canhiçari, pessoas maiores de catorze e menores de dezoito anos, com eles praticando atos de libidinagem e induzindo‑os a praticá‑los, quais sejam, coito anal e felação.

Consta, outrossim, que o apelante João corrompeu e facilitou a corrupção de Eder Fernandes e Luiz Carlos de Souza Pinheiro, pessoas maiores de catorze e menores de dezoito anos, com eles praticando atos de libidinagem e induzindo‑os a praticá‑los, quais sejam, coito anal e felação.

A materialidade criminosa restou evidenciada pelo auto de exibição e apreensão (fls. 54), bem como pelos laudos periciais (fls. 87/88 e 91/101).

A autoria, de outro modo, é incontroversa.

Na fase inquisitorial (fls. 56), o apelante João fez uso do direito ao silêncio, consoante possibilita a Constituição Federal. Todavia, essa postura em nada o beneficiou, pois, malgrado não lhe acarrete conseqüência negativa expressa, de índole processual, refletirá no ânimo e convicção do julgador, pois o inocente não se deixaria imolar passivamente retorquindo à injusta acusação.

Interrogado em Juízo, o recorrente negou a imputação, alegando desconhecer as vítimas (fls. 151).

A versão apresentada pelo réu João, além de simplista, restou divorciada de qualquer elemento comprobatório. Não logrou demonstrar a veracidade da sua versão e só a ele incumbia tal ônus.

De outra parte, a prova de acusação firmou‑se em seu desfavor.

A vítima do atentado violento ao pudor, Leandro Giovani Blanco, confirmou a acusação. Relatou que foi convidado pelo apelado Paulo para ir à residência do recorrente João e, lá chegando, praticou sexo oral e anal com ambos. Acrescentou que no dia seguinte retornou à casa do apelante João e novamente manteve relações sexuais com o apelante (fls. 227).

Suas declarações foram corroboradas por sua genitora Dilma Alves Blanco (fls. 223).

As vítimas da corrupção de menores, Luiz Carlos de Souza Pinheiro, Diego Aparecido Pader e Eder Fernandes, afiançaram que o apelante João aliciava‑os para comparecerem em sua residência, com o intuito de praticar com eles sexo oral e anal. Acrescentaram que o réu João lhes exibia filmes pornográficos enquanto mantinham relações sexuais, bem como lhes dava refrigerantes e salgadinhos, sem nada cobrar (fls. 222, 224/225).

As declarações prestadas pelos ofendidos Eder, Diego e Luiz também foram ratificadas por suas genitoras Silvana Aparecida Gonçalves Carrera, Lucimara Martins Cordeiro e Maria das Graças de Souza Pinheiro, respectivamente (fls. 228/230).

Nos crimes contra os costumes, quase sempre praticados sem a presença de testemunhas, as declarações prestadas pelas vítimas têm especial valor probante, máxime quando encontra guarida em outros elementos de prova carreados aos autos.

Assim é a jurisprudência desta Corte:

“Nos crimes contra os costumes a palavra da vítima surge com coeficiente probatório de ampla valoração, ainda mais se corroborada pelos demais elementos dos autos” (TJSP ‑ AC ‑ Rel. Jarbas Mazzoni ‑ RT 666/295).

No mesmo sentido: TJSP ‑ AC ‑ Rel. Vanderlei Borges ‑ RT 665/266; TJSP ‑ AC ‑ Rel. Canguçu de Almeida ‑ RT 733/545 e RT 718/389, entre inúmeros outros.

Paulo Roberto Mariano relatou haver acompanhado os depoimentos dos menores Eder e Leandro, os quais foram prestados de forma espontânea. Aduziu que “Leandro teria dito que teria sido forçado a manter relação sexual com João 10” (fls. 232).

Regina Coeli Borba Ciriaco, presidente do Conselho Tutelar, disse que “acompanhou os depoimentos de todos os menores envolvidos nos fatos, inclusive Leandro, Eder, Diego e Luiz Carlos”, os quais confirmaram a acusação imputada ao apelante João (fls. 233).

As testemunhas de defesa Francisco Rodrigues de Freitas, Etelvina Miranda Rienda e Durvalino Afonso Ribeiro, ouvidas a fls. 260/262, limitaram‑se a tecer comentários sobre os antecedentes do réu João e nada acrescentaram que pudesse contribuir para o deslinde da ação penal.

Vê‑se, portanto, que a condenação era mesmo de rigor, sendo presumida a violência em relação à vítima Leandro, nos termos do artigo 224, alínea “a”, do Código Penal, pois era menor de catorze anos à época dos fatos, e devidamente configurada a corrupção de menores, visto que os ofendidos Diego, Cláudio, Eder e Luiz Carlos, embora fossem maiores de catorze, não haviam ultrapassado o limite de dezoito anos, conforme preceitua o artigo 218, do Código Penal.

De rigor o afastamento da causa de aumento de pena, prevista no artigo 9º, da Lei nº 8.072/90.

Como bem anotado pela douta preopinante, "a aplicação da majorante é incabível, não pela razão invocada no apelo - a inexistência de lesões graves ou morte -, que é irrelevante para a classificação deste crime como hediondo, mas, porque sendo a idade da vítima, no caso, a única razão para a inserção da conduta na moldura típica, não é possível atribuir à mesma circunstância o efeito de produzir a elevação da reprimenda, nos termos daquele preceito, o que configura realmente ‘bis in idem’” (fls. 414).

Não há prova efetiva nos autos a ensejar o emprego de violência real ou grave ameaça em desfavor da vítima Leandro. A uma, porque conquanto tenha o ofendido afiançado que o apelado Paulo o agarrou para que o recorrente João introduzisse o pênis no seu ânus, suas declarações, neste aspecto, foram infirmadas pelos depoimentos dos ofendidos Diego e Eder (fls. 223 e 225), os quais afiançaram que Leandro dirigia‑se à residência do réu João, sem constrangimentos, para com ele praticar sexo oral e anal. A duas, visto que no dia imediato à primeira infração, Leandro retornou espontaneamente à casa do apelante João, ciente de que praticaria com ele relações sexuais.

De outra banda, o acréscimo no maior patamar decorrente da continuidade delitiva, em relação ao crime de atentado violento ao pudor, mostra‑se inadequado, levando‑se em consideração o número de infrações praticadas em desfavor da vítima Leandro, uma vez que este esteve na residência do apelante João em apenas duas oportunidades, nas quais praticou sexo oral e anal.

Não há que se falar em crime único, pois é de se convir que, em havendo o réu sujeitado o ofendido a dois atos libidinosos distintos e autônomos, quais sejam, felação e coito anal, não se pode aceitar que os mesmos nada mais tenham sido do que simples momentos de uma única ação, de modo a haver apenas um crime.

Esta Corte já assentou que “responde pelo crime de atentado violento ao pudor em continuidade delitiva o agente que sujeita a vítima a atos libidinosos distintos e autônomos praticados sucessivamente, não se podendo aceitar que tenham sido simples momentos de uma única ação, de modo a haver apenas um crime” (RT 667/273).

Logo, fixada a pena‑base no mínimo legal de 06 (seis) anos de reclusão, com o afastamento da causa de aumento prevista no artigo 9º, da Lei nº 8.072/90, como acima explicitado, entendo que a majoração da pena em ½ (metade) coaduna‑se melhor ao caso sub judice, nos termos do artigo 71, caput, do Código Penal, o que resulta em 09 (nove) anos de reclusão.

Ao contrário do que sustenta a Defesa, o delito de corrupção de menores, praticado em desfavor de Diego, Cláudio, Eder e Luiz Carlos, não se encontra absorvido pelo crime de atentado violento ao pudor, cometido contra Leandro, porquanto as infrações versam sobre sujeitos passivos distintos, circunstância que impede a aplicação do princípio da consunção.

Entrementes, sem olvidar os entendimentos jurisprudenciais em sentido oposto, certo é que o crime de corrupção de menores, previsto no artigo 218, do Código Penal, possui natureza material e exige prova efetiva da corrupção ou facilitação para tanto.

Assim como ocorre na Lei nº 2.252/54, para a tipificação do delito em testilha, mister a comprovação da anterior inocência dos adolescentes, bem como a demonstração de que eles vieram a se corromper ou tiveram facilitada a corrupção em virtude da prática dos atos de libidinagem, o que não ocorreu no presente caso.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “a corrupção de menores é crime material, exigindo para sua configuração a demonstração de que a vítima veio realmente a se corromper” (REsp. 79.201/DF, DJU 19.05.97).

Inviável, portanto, a mantença do decreto condenatório pelo delito de corrupção de menores.

Por fim, em relação à fixação do regime integralmente fechado para o cumprimento da pena relativa ao crime de atentado violento ao pudor, observo que em razão do princípio da retroatividade da lei mais benéfica, o regime prisional para o delito em espécie passa a ser o inicialmente fechado.

A alteração se justifica pela entrada em vigor da Lei nº 11.464, de 28 de março de 2007, a qual, modificando disposição da Lei nº 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos), determinou, em seu artigo 2º, § 1º, que as penas relativas aos crimes previstos no caput deste artigo ‑ entre eles o atentado violento ao pudor ‑ serão cumpridas inicialmente em regime fechado.
De outro tanto, improcede a pretensão do Órgão Acusador, no sentido de ver o réu Paulo condenado pela infração capitulada na denúncia, por entender que à época dos fatos, ele possuía maioridade penal.

Como bem observado pela douta preopinante, os crimes perpetrados contra a vítima Leandro não foram cometidos em outubro de 2004, mas por volta de um ano antes.

Observo, de plano, que a peça inaugural do inquérito policial data de 03 de março de 2004. Portanto, os fatos não poderiam ter ocorrido em outubro de 2004. Por outro lado, a portaria subscrita pela Autoridade Policial dá conta de notitia criminis anônima, elaborada por aerograma nacional, que aportou na Delegacia de Polícia do município de Iacanga em 03 de outubro de 2003.

De mais a mais, constata‑se dos autos que a vítima Leandro nasceu em 16 de maio de 1991 (fls. 34) e suas declarações foram colhidas no Distrito Policial em 30 de setembro de 2004 (fls. 34), quando ele já havia completado treze anos de idade. Entrementes, a genitora da vítima Leandro, ouvida na fase judicial em 20 de dezembro de 2004, asseverou que “Leandro diz para a declarante que os fatos se passaram quando ele ainda tinha doze anos, ou seja, há mais de um ano” (fls. 223vº).

Ora, se o apelado Paulo nasceu em 28 de fevereiro de 1986, como faz prova a xerocópia da sua cédula de identidade encartada nos autos (fls. 67) e, portanto, completou dezessete anos em 28 de fevereiro de 2003, bem como, se os fatos ocorreram “há mais de um ano”, em período anterior a 20 de dezembro de 2004, quando a vítima Leandro possuía ainda doze anos ‑ os quais foram completados em 16 de maio de 2003 ‑, por conseguinte, à época dos fatos, o apelado Paulo possuía apenas dezessete anos de idade.

Confirmada assim a irresponsabilidade penal do apelado Paulo, ou havendo fundadas dúvidas a esse respeito ‑ o que dá azo à interpretação mais favorável ao réu ‑, resta, por conseguinte, dar ao presente feito o desenlace a ele cabível.

A solução a ser consagrada para a presente hipótese é, por sem dúvida, aquela esposada pela douta preopinante, no que diz respeito à anulação dos autos, por ilegitimidade da parte passiva, mas o desfecho, na verdade, é o do seu cancelamento nos assentos judiciais todos.

É que uma vez corroborada a inimputabilidade penal do apelado Paulo ao tempo dos fatos, não há deixar aqui registros criminais em seu nome, causando‑lhe efeitos processuais‑penais indevidos, não havendo, por essa razão, cuidar de rejeição de denúncia ou de arquivamento dos autos.

Anoto não ser o caso de se dar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público para, logo depois, declarar nulo o processo, uma vez que eventual apuração de ato infracional deve ser procedida pelo Juízo competente.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e:

1) NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pelo Ministério Público e, ex officio, com fundamento no artigo 27, do Código Penal, e artigo 564, inciso II, do Código de Processo Penal, declaro NULO o processo em relação ao apelado Paulo Roberto Ribeiro de França, ab initio, determinando que seu nome seja excluído dos assentamentos cartorários e demais apontamentos criminais, oficiando‑se, para tanto, ao I.I.R.G.D. e ao Distribuidor Criminal.

2) DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do réu João Rodrigues de Freitas para absolvê‑lo da imputação prevista no artigo 218, do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, e, em relação ao crime remanescente de atentado violento ao pudor, reduzir a sua pena em 09 (nove) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, mantida, no mais, a guerreada sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.


Assim decidindo sobre o crime de corrupção de menores, previsto no art. 218 do Código Penal, a Egrégia Corte Estadual dissentiu de anteriores julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal, autorizando a interposição do presente inconformismo.

2 – dissídio jurisprudencial


Em precedentes, o Colendo Supremo Tribunal Federal e os Egrégios Tribunais de Justiça dos Estados do Paraná e de Minas Gerais já decidiram que o delito de corrupção de menores, previsto no art. 218 do CP, é formal, consumando só com a prática do ato libidinoso, sendo desnecessária a prova da subseqüente corrupção da vítima. Neste sentido:

CORRUPÇÃO DE MENOR – Caracterização – Crime formal – Consumação com a só conjunção carnal – Ato incluído entre os de libidinagem compreendidos no alcance da norma do art. 218 do CP – Desnecessidade de prova da subseqüente corrupção da vítima – Dissídio jurisprudencial comprovado – Recurso extraordinário provido apenas em relação a um dos recorridos, incidindo quanto  aos demais a Súmula 279.


Ementa oficial: Corrupção de menores. Art. 218 do CP. A conjunção carnal – e nesse sentido é firme a jurisprudência do STF – se inclui entre os atos de libidinagem punidos pelo art. 218 do CP.


Dissídio de Jurisprudência comprovado quanto a um dos recorridos, uma vez que no tocante aos que foram absolvidos por falta de prova de conjunção carnal ele não ocorre e para o reexame de prova não é cabível recurso extraordinário (Súmula 279)


Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido.

(STF, RE 114.594-3 – PR – 1ª Turma – j. 19/04/1988 – rel. Min. MOREIRA ALVES – DJU 24/06/1988 – RT 634/390-395)

ESTUPRO – Descaracterização – Ausência de violência – Concordância real da vítima – Desclassificação para corrupção de menor – Admissibilidade – Inclusão da conjunção carnal entre os atos de libidinagem compreendidos no alcance da norma – Delito formal – Desnecessidade de prova de efetiva corrupção – Inteligência do art. 218 do CP.


Ementa Oficial: Corrupção de menores. CP, art. 218. Tratando-se de delito formal, prescinde-se, para sua configuração, da prova de efetiva corrupção. A conjunção carnal inclui-se ente os atos de libidinagem compreendidos no alcance da norma. No caso, um plus na corrupção. Precedentes do STF. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 113.999-4 – PR – 1ª Turma j. 28/08/1987 – rel. Min. OSCAR CORRÊA – DJU 02/10/1987 – RT 627/374-375)

CORRUPÇÃO DE MENOR – Lesbianismo – Crime formal – Suficiência da reiteração dos atos corruptores para caracterizá-lo – Inteligência do art. 218 do CP.


Ementa oficial: Crime contra os costumes. Corrupção de menores. Lesbianismo. Tipificação.


A iniciação da vítima, ainda adolescente, na prática de atos libidinosos, violenta o pudor e rompe o equilíbrio moral da jovem que, abalada em sua estrutura psíquica, jamais será a mesma em sua pudicícia ou dignidade sexual.


Esse alquebrantamento pela introdução da ofendida na senda da libidinagem, desvendando-lhe a ré, marcada por indisfarçável lesbianismo, sensações eróticas, para satisfação da própria lascívia, tipifica a ação corruptora, como crime formal, na forma gizada no art. 218 do CP.


Apelo recursal a que se dá provimento.

(TJPR, Ap. 2.933-2 – 1ª Câmara – j. 19/04/1990 – rel. Des. FREITAS OLIVEIRA – RT 680/367)

CORRUPÇÃO DE MENOR – Inexistência de efetiva influência na vítima – Irrelevância – Delito consumado.


Não se exige para a consumação do delito de corrupção de menor que dela sobrevenha a efetiva corrupção da vitima, que é sempre presumida, juris et jure, da prática de qualquer das ações típicas constantes da descrição legal do crime.

(TJPR – Ap. 506/84 – 2ª Câmara – rel. Des. Henrique Cesar – j. 02/05/1985 – RT 606/394)

CORRUPÇÃO DE MENOR – Relações sexuais entre acusado e vítima – Comportamento moral desta inalterado – Irrelevância – Delito caracterizado – Inteligência do art. 218 do CP de 1940.


Falando o Código Penal em corromper ou facilitar a corrupção, incide na sanção do art. 218 aquele que mantém com menor honesta e não corrompida atos sexuais aptos a corrompê-la.

(TJMG – Ap. 17.660 – 2ª Câmara – j. 14/03/1985 – rel. Des. OTAVIANO ANDRADE – RT 605/373).


A propósito, em uma hipótese semelhante, ao tratar do crime de corrupção de menores previsto no art. 1º da Lei nº 2252/54, o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem adotando igual entendimento aqui defendido, ou seja, no sentido de que este delito, por ser formal, prescinde da efetiva prova da corrupção do menor, sendo suficiente apenas a sua participação em empreitada criminosa junto com um sujeito penalmente imputável:

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL. RECURSO PROVIDO.

1. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o crime tipificado no art. 1º da Lei 2.252/54 é formal, ou seja, a sua caracterização independe da efetiva corrupção do menor, sendo suficiente a comprovação da participação do inimputável em prática delituosa na companhia de maior de 18 (dezoito) anos.

2. Recurso conhecido e provido para restabelecer a decisão de primeiro grau.

(REsp 852.716/PR, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.03.2007, DJ 19.03.2007 p. 391) 

CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CRIME FORMAL. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO MENOR. RECURSO PROVIDO.

I - O objeto jurídico tutelado pelo tipo em questão é a proteção da moralidade do menor e visa coibir a prática de delitos em que existe sua exploração. Assim, a corrupção de menores é crime formal, o qual prescinde de prova da efetiva corrupção do menor.

II - Recurso provido, nos termos do voto do relator.

(REsp 853.350/PR, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 507) 

CRIMINAL. HC. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA CORRUPÇÃO LATROCÍNIO. DELITO HEDIONDO.

PROGRESSÃO DE REGIME. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º DA LEI N.º 8.072/90 DECLARADA INCIDENTER TANTUM PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS A SEREM EXAMINADOS PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. EXTENSÃO, DE OFÍCIO, AOS CO-RÉUS.

Hipótese em que o paciente foi condenado pela prática de delito hediondo – latrocínio –, bem como do delito de corrupção de menores, e ao cumprimento da pena em regime integralmente fechado.

O objeto jurídico tutelado pelo delito de corrupção de menores é a proteção da moralidade do menor e visa a coibir a prática de delitos em que existe sua exploração.

A corrupção de menores é crime formal, o qual prescinde de prova da efetiva corrupção do menor. Precedentes.

O pleno do STF, por maioria de votos, em sessão realizada em 23/02/2006, deferiu o pedido formulado no habeas corpus n.º 82.959/SP e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.072/90, que trata da obrigatoriedade do cumprimento de pena em regime integralmente fechado para os condenados pela prática de crime hediondo.

Decisão que não gerará conseqüências jurídicas com relação às penas já extintas na data acima referida, cabendo ao Juízo das Execuções a apreciação, caso a caso, dos requisitos pertinentes ao reconhecimento da possibilidade de progressão de regime prisional.

Deve ser afastado o óbice do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90 e reconhecido o direito do paciente ao pleito do benefício da progressão de regime prisional, cabendo ao Juízo competente a verificação da presença dos requisitos objetivos e subjetivos exigidos por lei, confirmando-se a medida liminar já concedida anteriormente, com extensão, de ofício, aos co-réus DIEGO APARECIDO DE LIMA E ANSELMO DOMINGOS PRINA, por se encontrarem em idêntica situação processual que o paciente.

Ordem parcialmente concedida, nos termos do voto do Relator.

(HC 57.805/PR, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 11.09.2006 p. 331)

CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CRIME FORMAL. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO MENOR. ATENUANTES DA MENORIDADE E DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. FIXAÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231/STJ. RECURSO PROVIDO.

I - O objeto jurídico tutelado pelo tipo em questão é a proteção da moralidade do menor e visa coibir a prática de delitos em que existe sua exploração. Assim, a corrupção de menores é crime formal, o qual prescinde de prova da efetiva corrupção do menor.

II - Não se admite a redução da pena abaixo do mínimo legal, ainda que havendo incidência de atenuantes relativas à menoridade do agente e à confissão espontânea. Incidência da Súmula 231/STJ.

III - Recurso provido para restabelecer a condenação pelo crime de corrupção de menores e afastar a fixação da pena abaixo do mínimo legalmente previsto.

IV - Remessa dos autos ao Tribunal a quo para redimensionamento da pena.

(REsp 770.609/RS, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 438)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES. PERIGO ABSTRATO. CRIME FORMAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. O delito previsto no art. 1.º, da Lei n.º 2.252/54, é crime formal, que prescinde da efetiva corrupção do menor, bastando, para sua configuração, a prova de participação do inimputável em empreitada criminosa junto com maior de 18 anos.

2. Recurso provido.

(REsp 753.271/PR, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 01.02.2006 p. 601)

CRIMINAL. HC. ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. RETIRADA DAS PLACAS. SINAL IDENTIFICADOR EXTERNO. POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO NOS NÚCLEOS “ADULTERAR” E “REMARCAR”. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA CORRUPÇÃO. ORDEM DENEGADA.

 Hipótese em que o paciente foi condenado pela prática, dentre outros, do crime de adulteração de veículo automotor e corrupção de menores.

 É possível identificar um veículo tanto a partir de caracteres gravados no chassi ou no monobloco pelo montador ou fabricante, quanto pelas placas, dianteira e traseira, sendo esta lacrada, as quais são identificadores externos do automóvel.

 Não se pode excluir do elemento do tipo “qualquer sinal identificador de veículo” as placas, as quais constituem sinal identificador externo.

 O objeto jurídico tutelado pelo delito de corrupção de menores é a proteção da moralidade do menor e visa a coibir a prática de delitos em que existe sua exploração.

 A corrupção de menores é crime formal, o qual prescinde de prova da efetiva corrupção do menor. Precedentes.

 Ordem denegada.

(HC 45.082/ES, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 12.12.2005 p. 405) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO. MAJORAÇÃO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. DELITO FORMAL.

A existência de duas qualificadoras, por si só, não gera a necessidade de se exasperar a pena ao patamar máximo, devendo o julgador pautar-se, em sua fundamentação, de dados concretos relacionados à conduta do agente, em consonância com o disposto no artigo 68 do Código Penal.

O delito capitulado no art. 1º da Lei 2.252/54 é crime formal, sendo desnecessária a comprovação da efetiva corrupção do menor para sua configuração.

Recurso parcialmente provido.

(REsp 723.071/SP, Rel. Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 04.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 477)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 157, §2º, INCISOS I, II E V. ART. 1º, DA LEI Nº 2.252/54 (CORRUPÇÃO DE MENORES). CRIME DE PERIGO.  PENA AQUÉM DO MÍNIMO. ATENUANTES. IMPOSSIBILIDADE.

I - O crime previsto no art. 1º da Lei nº 2.252/54 é de perigo, sendo despicienda a demonstração de efetiva e posterior corrupção penal do menor (Precedentes).

II - A norma insculpida no art. 1º da Lei nº 2.252/54, uma dentre tantas que se destinam à proteção da infância e da juventude, tem por objetivo que os maiores não pratiquem, em concurso com menores, infrações penais e que, também, não os induzam a tanto. Exigências adicionais para a tipificação são extra-legais e até esbarram no velho brocardo commodissimum est, id accipi, quo res de qua agitur, magis valeat quam pereat ("Prefira-se a inteligência dos textos que torne viável o seu objetivo, ao invés da que os reduz à inutilidade").

III - A pena privativa de liberdade não pode ser fixada abaixo do mínimo legal com supedâneo em meras atenuantes (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ/Súmula n.º 231 - STJ).

Recurso provido.

(REsp 725.728/PR, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26.04.2005, DJ 01.07.2005 p. 621)

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO PRATICADO COM O CONCURSO DE MENOR. LEI 2.252/54, ART. 1º. PENA. REINCIDÊNCIA. AGRAVANTE. ART. 61, I,  CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO.

Delito de corrupção de menor configurado. Crime de perigo. Presunção decorrente do próprio texto legal. Tutela penal de moralidade dos menores contra a corrupção penal.

Segundo precedentes, “dentro dos limites legais, uma vez caracterizada a reincidência, a agravante deve ser aplicada”.

Recurso conhecido e provido.

(REsp 608.849/RS, Rel. Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 23.06.2004, DJ 30.08.2004 p. 327)

PENAL. CORRUÇÃO DE MENORES.

- O delito previsto no art. 1º da Lei 2252/54 prescinde de prova da efetiva corrução do menor.

- Recurso especial que recebeu provimento.

(REsp 422.379/DF, Rel. Ministro  FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 02.12.2003, DJ 02.02.2004 p. 373)

PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ART. 1º DA LEI Nº 2.252/54. CARACTERIZAÇÃO.

1 - Segundo precedentes deste STJ o delito previsto no art. 1º da Lei nº 2.252/54, por ser formal, prescinde da efetiva prova da corrupção do menor (adolescente), sendo suficiente apenas a sua participação em empreitada criminosa junto com um sujeito penalmente imputável (maior de 18 anos).

2 - A legislação visa, em última ratio, a degradação da personalidade do menor, com repetidos aliciamentos para o crime, sendo, pois, irrelevante a constatação de ter sido, em data anterior, autor de ato infracional.

3 - Recurso conhecido e provido.

(REsp 445.633/DF, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 22.10.2002, DJ 04.08.2003 p. 462)

CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CRIME FORMAL. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DA EFETIVA DA CORRUPÇÃO DO MENOR. RECURSO PROVIDO.

I - O objeto jurídico tutelado pelo tipo em questão é a proteção da moralidade do menor e visa a coibir a prática de delitos em que existe sua exploração.

II – A corrupção de menores é crime formal, o qual prescinde de prova da efetiva corrupção do menor. Precedentes.

II – Hipótese em que deve ser cassado o acórdão de 2º grau na parte em que absolveu o réu das penas do art. 1º da Lei 2.252/59.

III - Recurso provido, nos termos de voto do relator.

(REsp 442.067/DF, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2003, DJ 12.05.2003 p. 329)

2.1 – Decisão Paradigma


No julgamento do Recurso Extraordinário nº 114.594-3 – PR, em 19/04/1988, rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 24/06/1988, RT 634, p. 390-395 (acórdão que se oferece como paradigma, cuja cópia está em anexo), a PRIMEIRA TURMA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL assentou o seguinte

CORRUPÇÃO DE MENOR – Caracterização – Crime formal – Consumação com a só conjunção carnal – Ato incluído entre os de libidinagem compreendidos no alcance da norma do art. 218 do CP – Desnecessidade de prova da subseqüente corrupção da vítima – Dissídio jurisprudencial comprovado – Recurso extraordinário provido apenas em relação a um dos recorridos, incidindo quanto  aos demais a Súmula 279.


Ementa oficial: Corrupção de menores. Art. 218 do CP. A conjunção carnal – e nesse sentido é firme a jurisprudência do STF – se inclui entre os atos de libidinagem punidos pelo art. 218 do CP.


Dissídio de Jurisprudência comprovado quanto a um dos recorridos, uma vez que no tocante aos que foram absolvidos por falta de prova de conjunção carnal ele não ocorre e para o reexame de prova não é cabível recurso extraordinário (Súmula 279)


Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido.


Eis na íntegra o voto do relator Min. MOREIRA ALVES:

“ACÓRDÃO – Vistos, relatados e discutidos estes autos: Acordam os Ministros da 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso em parte e nela dar-lhe provimento.

Brasília, 19 de abril de 1988 – MOREIRA ALVES, pres. e relator.

RELATÓRIO – O Sr. Min. Moreira Alves: É este o teor do acórdão recorrido (fls. 117/120):

Os acusados confessaram que mantiveram conjunção carnal com a vítima.

A conjunção carnal, não há dúvidas, constitui elemento do tipo da corrupção de menores, uma vez que é ato de libidinagem por excelência.

Neste aspecto é válido realçar a lição de Nélson Hungria, extraída dos seus Comentários ao Código Penal, cuja análise parece escoimar qualquer vacilação a respeito: “... nenhuma dúvida pode ser formulada sobre a classificação da conjunção carnal entre os atos libidinosos (cujo reconhecimento não depende de modo algum da sua patologia ou anomalia). Basta que se atente para os arts. 214 e 216, em cujos textos se encontra a frase “ato libidinoso diverso da conjunção carnal”, o que, iniludivelmente, quer dizer que a conjunção carnal é ato libidinoso”.

Destarte, a absolvição dos réus, por atipicidade das suas condutas, não pode prosperar, consoante bem alude a douta Procuradoria Geral da Justiça.

Todavia, há nos autos duas versões para os fatos.

A vítima disse e ratificou que somente mantivera relações sexuais com Arquimedes Mayer.

Os acusados todos afirmaram que praticaram o congresso carnal com a menor vítima.

De outro lado, não restou demonstrado nos autos, cabalmente, quem fora o primeiro a manter relações sexuais com a vítima.

As alegações dos acusados Amadeu da Luz e José Carlos da Silva, como disse a própria menor às fls. 34, mais parecem um expediente visando a eximi-los de qualquer culpa. Isto é, procuram mostrar uma vítima já decaída e experiente nas coisas do sexo, com o intuito fundamental de não responder pelo delito e afastar a responsabilidade do acusado principal, Arquimedes Mayer.

Assim, mais verossímil, porquanto oriunda da própria menor envolvida, é a sua versão, através da qual demonstra ser ainda possuidora de certa dose de princípios morais, visto insistir em que somente se entregara a Arquimedes Mayer, em cujo procedimento via intenções sérias.

Porém, ao convergir toda sua acusação para este cidadão, afasta a hipótese de ter-se corrompido com a ação sexual que o mesmo desencadeou.

Se, por um lado,  antes de entregar-se, era dotada de ima vida normal, por outro lado, não restou demonstrado que após conhecer os prazeres da carne, por intermédio  do réu, tivesse quedado corrompida, entregando seu sexo para outros homens. 

Há que se ponderar que esta egrégia Câmara já decidiu outros casos de corrupção de menores, tendo entendido ser necessária a prova da corrupção posterior  da vítima, estando, por isso, implícito que deveria ser incorrompida antes do ato libidinoso, pelo simples raciocínio de que não se pode corromper o que já está corrompido. A hipótese abre ensejo a que se aumenta o debate jurídico  sobre o tipo do art. 218 do Código Penal.

A posição que adota o entendimento de que o referido delito é de natureza formal prescinde  de qualquer demonstração das conseqüências do ato libidinoso, sendo-lhe  bastante ver a sua prática para o crime surgir.

A outra posição, talvez mais consentânea com a realidade  que se vive, presume o réu inocente até que se prove o contrário, e, por isso, exige a cabal prova da efetiva corrupção, mesmo porque o tipo faz referência a corromper ou facilitar a corrupção, e não a praticar ato libidinoso com menor.

Se deste modo dissesse não haveria o que se questionar, mas, diante do seu texto, outra não pode ser a conclusão.

Assim, a absolvição dos acusados não é viável pela atipicidade de suas condutas, mas o é pela ausência de provas da efetiva corrupção da vítima.

Diante do exposto: Acordam os Desembargadores que integram a 2ª Câmara Criminal, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, mantendo a absolvição dos acusados pelos fundamentos deste decisório.

Houve voto vencido, nestes termos (fls. 121/124):

1. Insurgindo-se contra a r. sentença de primeiro grau (fls. 87 usque 89) que absolveu os réus Arquimedes Mayer, Amadeu da Luz e José Carlos da Silva, denunciados como incursos no artigo 218, combinado com o art. 25 (redação anterior) – com aplicação da agravante descrita no art. 226, inciso III (agente casado) ao terceiro acusado – todos do Código Penal, recorreu, tempestivamente, o representante do Ministério Público de primeiro grau, objetivando a reforma do referido decisum.

A douta Procuradoria Geral da Justiça – parecer do ilustre Procurador Dr. Antônio Lopes de Noronha – manifestou-se pelo provimento do apelo.

2. Ousei dissentir da maioria douta por ter entendido que, da análise dos autos, restou suficientemente provado – tanto pela confissão dos réus-apelados (sob pena de se imputar aos últimos a prática do ilícito elencado no artigo 341 do CP) como pelo laudo de Exame de Conjunção carnal (fls. 11 e verso) – que esses, efetivamente, corromperam a menor F.T.L., à época com 17 anos de idade, com ela praticando os mais diversos atos de libidinagem, entre eles a cúpula carnal, culminando por engravidá-la. Tal procedimento configura o ilícito penal tipificado no art. 218 do Código Penal – corrupção de menores – onde a lei tutela os bons costumes e, em especial, a moral sexual do jovem adolescente.

No dizer de Nélson Hungria, “entre os mais relevantes interesses da sociedade está a disciplina ético-social, segundo as normas de cultura, e como a juventude, em razão da mesma de sua fragilidade ou maleabilidade psíquica, está mais exposta à influência maligna da libidinagem e do vício, é natural que a sua pudicícia ou dignidade sexual seja especial objeto de reforçada proteção penal” (in Comentários..., vol. 8, pg. 181).

Daí concluir ser improcedente, data vênia, o decreto absolutório.

3. O entendimento do douto julgador a quo no sentido de que os fatos narrados na denúncia são atípicos e que a conjunção carnal normal “não se afigura como ato de libidinagem apto a corromper” (fls. 88) contraria a melhor doutrina e jurisprudência sedimentada inclusive no Pretório Excelso:

“A conjunção carnal, ou seja, a prática da relação sexual dita norma, é considerada com ato libidinoso porque é um ato sensual, que desafoga a libido, uma vez que, praticada fora do casamento, afrouxa a moral e corrompe. Assim tem-se entendido na jurisprudência; se a lei pune aquele que pratica atos libidinosos com uma menor, não pode deixar de castigar aquele que, após a prática desses atos preliminares, leva o seu gesto até a cópula carnal, mesmo porque é um ato que desperta os prazeres da carne, sendo ato corruptor por excelência” (RTJ 76/789 e 103/243; RT 329/150, 333/82, 418/337, 438/500, 447/356, 455/477, 551/325, 553/329, 561/305 e 407, 571/366 e 585/380).

“Superada está, assim, a interpretação de que “apenas as relações sexuais contrárias à natureza é que são corruptoras per se (RT 332/110 e 422/105)” (in Manual de Direito Penal – Parte Especial, Júlio Fabbrini Mirabete, vol. 2, pág. 423, 1986).

Nesse sentido recente decisão da Suprema Corte proferida no RE 109.142-8-PR
, publicada no DJU de 29.8.86, pág. 15.192: “Corrupção de menor – Código Penal, art. 218 – A conjunção carnal inclui-se entre os atos de libidinagem compreendidos no alcance da norma – Recurso extraordinário conhecido e provido para restabelecer a sentença condenatória”.

A conduta delituosa dos Apelados, efetivamente, propiciou a corrupção da vítima, pois “corromper é perverter, viciar, depravar, desnaturar, contaminar a moral da vítima. Corrupção é a contaminação da consciência da vítima pelo conhecimento de práticas imorais ou de hábitos de lascívia que se fixam no seu ânimo como elementos eróticos intempestivos ou viciosos, antes não existentes” (in ob. cit., pág 423).

Como bem enfatizou o zeloso representante do Ministério Público de primeiro grau: “Primeiro um, depois outro, depois outro, a gravidez, tudo mediante ação dos acusados, concorreu para a corrupção, a qual, infelizmente, aconteceu” (fls. 95).

E mesmo que a posterior a corrupção não tivesse se verificado, cumpre ressalvar que o crime ora em exame é formal, se configura independentemente da efetiva corrupção da vítima, bastando a realização de atos aptos a corrompê-la, consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial predominante: “Criminal – Corrupção de menor – Não se exige, para a tipificação do crime, que sobrevenha a efetiva perversão de sentimentos e a depravação da vítima, conseqüente da conjunção carnal – Tal corrupção é presumida juris et de jure da simples prática do ato libidinoso – Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal” (RE 109.099-5-PR
, DJU 27.06.86, pág. 11.623).

Presentes, in casu, os elementos configuradores do delito, não há como se manter a sentença absolutória recorrida.

4. Isto posto, dava provimento ao recurso da Justiça Pública para condenar os réus Arquimedes Mayer, Amadeu da Luz e José Carlos da Silva como incursos nas sanções do art. 218 do Código Penal, fixando a pena-base em 01 (um) ano de reclusão, grau mínimo previsto para o delito, uma vez que são primários (cf. certidão de fls 41 usque 49), possuem bons antecedentes, residência fixa e agirem com dolo normal, tornando-a definitiva face à ausência de circunstâncias agravantes e atenuantes. É de se registrar que, com relação ao réu José Carlos da Silva, a agravante do art. 266, inciso III, do Código Penal (agente casado) não poderia ser reconhecida, vez que inexiste nos autos a prova documental exigida para  a configuração dessa agravante.

Finalmente, concedia aos réus o benefício da suspensão condicional da pena pelo prazo de dois anos, considerando-se que os mesmos preenchem os pressupostos subjetivos e que se encontram presentes os requisitos objetivos para sua concessão, delegando ao MM. Juízo do processo, nos termos da Resolução  4/85 do TJPR, a fixação da condição e realização da audiência admonitória.

Opostos embargos declaratórios, foram eles rejeitados pelo seguinte aresto (fls. 138/139):

Os embargos devem ser rejeitados, porquanto a decisão embargada não apresenta as irregularidades apontadas pela embargante e a argumentação constante do acórdão demonstra que foram atacados os pontos principais da causa, com referência expressa aos argumentos que levaram à conclusão.

Data vênia, colhe-se dos embargos do acórdão opostos que a parte embargante confundiu os termos do acórdão lavrado. Assim é que não ocorreu qualquer obscuridade, como reclamada, porquanto a decisão explicitou que a versão mais verossímel é aquela firmada pela menor envolvida, a qual disse que somente se entregou ao réu Arquimedes Mayer. Também não há qualquer contradição no decisório deste Tribunal, a ser aclarada, como pretende a embargante, posto que em nenhum momento foi afirmado, no julgamento que a menor tivesse mantido relações sexuais com outros réus. Vejas-se para tanto, o que diz o acórdão, a fls. 118, em realce do que foi dito pela menor e pelos acusados, sema mínima afirmativa de que todos mantiveram relações sexuais com F.T.L.

Considere-se que, nesse particular, os termos do acórdão dizem respeito ao fato do MM. Juiz de Direito sentenciante ter admitido a atipicidade das condutas dos réus.

Omissão, por seu turno, não ocorreu pelo simples fato de ter esta Câmara aderido ao reconhecimento de ser o delito de natureza formal, “exigindo o resultado da efetiva corrupção”, conforme transcrição constante no Código Penal Anotado, 4ª edição, Celso Delmanto, p. 276.

O que decidiu o julgado alvo dos presentes embargos é que não poderia prevalecer o raciocínio do MM. Juiz de Direito de primeiro grau, reconhecendo a atipicidade da conduta dos agentes, mas deveriam ser absolvidos por não haver prova da efetiva corrupção da vítima (fls. 120).

O respeitável voto vencido, em seus termos, compõe o acórdão e evidencia a impossibilidade do acolhimento dos embargos, principalmente no que se refere ao conspícuo entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se caracterizando nenhuma das hipóteses contidas no texto do artigo 619 do Código de Processo Penal, acordam os Desembargadores componentes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade  de votos, em rejeitar os embargos.

Interposto recurso extraordinário, foi ele admitido pelo seguinte despacho (fls. 180/181):

Ao venerando acórdão 2.699 (prolatado por maioria de votos a fls. 117-124 e devidamente declarado, sob n. 2.758, a fls. 138-140) – que a egrégia 2ª Câmara Criminal desta Corte de Justiça, em absolvendo o ora recorrido (mais os co-réus Amadeu da Luz e José Carlos da Silva) do crime cuja autoria lhe fora imputada, fez editar sob a seguinte ementa, verbis: “Corrupção de menores – Absolvição em 1ª instância sob o pressuposto de atipicidade das condutas dos acusados – Recurso visando à condenação dos mesmo – A conjunção carnal é ato libidinoso capaz de produzir a corrupção do menor, fato que não foi considerado pela sentença a quo – Discrepância entre as declarações da vítima  e as dos acusados – Ausência de prova cabal da efetiva corrupção da menor após o congresso carnal – Recurso improvido” – contrapõe o Ministério Público, intra tempore e com fulcro nas alíneas “a” e “d” da permissão constitucional, o impugnado recurso extraordinário de fls.  142-166, onde alega que o decisum increpado, afora haver incorrido em dissídio jurisprudencial em face de julgados oferecidos a cotejo, teria negado vigência ao disposto no artigo 218 do Código Penal, bem como ao que prescrevem os artigos 157, 381 e 617 do Código de Processo Penal.

Se, no que tange à absolvição do José Carlos da Silva e Amadeu da Luz, o acórdão invectivado queda excluído de qualquer possibilidade de censura extraordinária, à vista do contido no verbete 279 da Súmula do Pretório Excelso (reexame de prova), entendimento a que se submete o próprio e ilustre representante do Parquet (fls. 58 e 165), não se pode deixar de reconhecer, entretanto, que – admitida no aresto, expressamente, a autoria do evento punível em relação ao acusado Arquimedes Mayer – a absolvição deste louvou-se em exegese controversa (e controversa a ponte de ensejar a divisão doutrinária do nobre colegiado julgador) do artigo 218 do Código Penal, restando evidente a divergência pretoriana quanto à natureza (se formal ou material) do delito previsto naquele dispositivo.

Ex positis, admito, por ambos os fundamentos invocados, o recurso extraordinário interposto. Publique-se e prossiga-se.

A fls. 189/192, assim se manifesta a Procuradoria-Geral da República, em parecer do Dr. Carlos Eduardo Vasconcelos:

O Ministério Público estadual, em eruditas razões do Procurador de Justiça Wilson Francisco Ferrreira dos Santos (fls 142-166), recorre extraordinariamente contra acórdãos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (fls. 117-124 e 138-140) que mantiveram as absolvições de Arquimedes Mayer, Amadeu da Luz e José Carlos da Silva da imputação de menor descrita na denúncia de fls. 2-3, embora reconhecendo a prática de conjunção carnal pelo primeiro réu, porque faltou prova cabal da efetiva corrupção da vítima.

2. Assim decidindo o tribunal recorrido, sustenta o recorrente a ocorrência de afronta aos artigos 157, 381 e 617 do CPP e dissídio jurisprudencial com precedentes do STF em hipóteses idênticas.

3. A franquia constitucional da alínea “a” deve ser desde logo recusada nos termos em que formulada no apelo extremo. Os três dispositivos do CPP apontados como violados não foram objeto do acórdão da apelação. Seu extemporâneo questionamento nos embargos de declaração, sem pertinência com a controvérsia em curso, não esclareceu a aludida violação, pelo quê incidem os verbetes 282 e 284 da Súmula.

4. Já o dissídio jurisprudencial afigura-se perfeito, com hipóteses idênticas julgadas pelo STF e outros tribunais, para quem o crime do art. 218 do CP tem natureza formal, consuma-se com a só conjunção carnal, prescindindo de prova da subseqüente corrupção da vítima, ao contrário da tese encampada pelo acórdão recorrido, que absolveu por faltar prova da efetiva corrupção. Como foi reconhecido pelo próprio recorrente, porém, a pretensão condenatória nesta via só pode incidir sobre o réu Arquimedes Mayer, já que os outros dois, Amadeu da Luz e José Carlos da Silva, restaram irrecorrivelmente absolvidos por falta de prova da conjunção carnal, absolvição que não pode ser reformada, consoante a proibição do verbete 279 da Súmula.

5. Cumpre, pois, dar provimento ao recurso pela alínea “d”, para condenar o recorrido Arquimedes Mayer nas penas do artigo 218 do Código Penal, nos termos da denúncia aplicando-se à hipótese a remansosa jurisprudência do Supremo Tribunal nesse assunto.

6. No tocante à pena, vê-se que a denúncia não descreveu algum fato ou circunstância capaz de justificar exarcebação. A sentença (fls. 87-89), na mesma senda, admitiu os fatos imputados na forma mais singela, isto é, que o réu limitou-se a manter relações sexuais normais com a vítima (fls. 88), só absolvendo por entender que o coito dito “normal” não constitui ato de libidinagem. Assim, nos termos do art. 42 (hoje 59) do Código Penal, a pena-base deverá situar-se no mínimo legal de um ano de reclusão, sendo certo que o réu não ostenta maus antecedentes nos autos (fls. 40 e ss.). Face à ausência de agravantes ou causas de aumento, a pena-base converte-se em definitiva. Aparentemente, o réu atende aos requisitos da suspensão condicional, que, por isso, deve ser-lhe deferida, mediante condições a serem impostas e comunicadas pelo juízo sentenciante, da comarca de Cascavel. A proposta condenatória que se apresenta foi adotada pelo voto dissidente no acórdão recorrido (fls. 124).

7. Todavia, operou-se a prescrição da pretensão punitiva, a prevalecer a reprimenda acima sugerida. O crime ocorreu no 1º semestre de 1982 e a denúncia foi recebida em 21 de setembro de 1982 (fls. 3 e 39v). Desde esta data não se produziu ato algum capaz de interromper o lapso, que se aperfeiçoou ao cabo de quatro anos, nos termos do art. 109, V do Código Penal.

8. Diante do exposto, a conseqüência do provimento do recurso, por que se opina, é a condenação de um ano de reclusão por infração ao art. 218 do Código Penal, reprimenda que, porém, só subsiste para o efeito de ser declarada a prescrição.

É o relatório.

VOTO – O Sr. Min. Moreira Alves (relator): 1. Com bem salienta o parecer da Procuradoria-Geral da República, com relação aos recorridos Amadeu da Luz e José Carlos da Silva, absolvidos por falta de prova da conjunção carnal, o recurso extraordinário não pode ser conhecido como base na Súmula 279, que enuncia a tese de que tal recurso não é cabível para simples reexame de prova.

O dissídio de jurisprudência, porém, está cabalmente demonstrado quanto ao recorrido Arquimedes Mayer, trazidos à colação que foram acórdãos, inclusive desta Corte, no sentido de que a conjunção carnal constitui ato libidinoso punido pelo artigo 218 do Código Penal.

Assim, conheço do presente recurso em parte (na que diz respeito ao recorrido Arquimedes Mayer) e, com base na jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido dos arestos trazidos a confronto para a demonstração do dissídio, condeno Arquimedes Mayer como incurso na sanção do artigo 218 do Código Penal, fiando a pena-base em 01 (um) ano de reclusão, que é o mínimo previsto para esse crime, dados os bons antecedentes e o dolo normal, e a torno definitiva, à falta de circunstâncias agravantes e atenuantes. Concedo ao réu o benefício de suspensão condicional da pena pelo prazo de dois anos, ocorridos que estão os pressupostos legais, sem estabelecer condições especiais.

Deixo de declarar, neste momento, a prescrição retroativa da pretensão punitiva prevista no §1º do artigo 110 do Código Penal, uma vez que – como tem entendido esta 1ª Turma, em casos em que a condenação se dá originariamente no julgamento do recurso extraordinário – não ocorre qualquer dos dois pressupostos estabelecidos no aludido dispositivo legal: a ocorrência do trânsito em julgado da decisão condenatória para o Ministério Público ou o não provimento de recurso deste.

EXTRATO DE ATA – RE 114.594-3, PR, rel. Min. Moreira Alves, recte.: Ministério Público Estadual, recdo.: Arquimedes Mayer (adv.: Adílson Ricardo Martins).

Decisão: Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Min. Relator. Unânime. 1ª T., 19.04.88.

Presidência do Sr. Min. Moreira Alves. Presentes à sessão os Srs. Mins. Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Sydney Sanches e Octávio Gallotti. Subprocurador-Geral da República o Dr. José Arnaldo Gonçalves de Oliveira”.

Como se vê, exsurge o dissídio jurisprudencial pela prolação do acórdão recorrido pela Corte Estadual.

2.2 – Comparação Analítica


Para o v. acórdão impugnado:

“Entrementes, sem olvidar os entendimentos jurisprudenciais em sentido oposto, certo é que o crime de corrupção de menores, previsto no artigo 218, do Código Penal, possui natureza material e exige prova efetiva da corrupção ou facilitação para tanto.

Assim como ocorre na Lei nº 2.252/54, para a tipificação do delito em testilha, mister a comprovação da anterior inocência dos adolescentes, bem como a demonstração de que eles vieram a se corromper ou tiveram facilitada a corrupção em virtude da prática dos atos de libidinagem, o que não ocorreu no presente caso.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “a corrupção de menores é crime material, exigindo para sua configuração a demonstração de que a vítima veio realmente a se corromper” (REsp. 79.201/DF, DJU 19.05.97)”.


Já para o v. julgado paradigma:

“3. O entendimento do douto julgador a quo no sentido de que os fatos narrados na denúncia são atípicos e que a conjunção carnal normal “não se afigura como ato de libidinagem apto a corromper” (fls. 88) contraria a melhor doutrina e jurisprudência sedimentada inclusive no Pretório Excelso:

“A conjunção carnal, ou seja, a prática da relação sexual dita norma, é considerada com ato libidinoso porque é um ato sensual, que desafoga a libido, uma vez que, praticada fora do casamento, afrouxa a moral e corrompe. Assim tem-se entendido na jurisprudência; se a lei pune aquele que pratica atos libidinosos com uma menor, não pode deixar de castigar aquele que, após a prática desses atos preliminares, leva o seu gesto até a cópula carnal, mesmo porque é um ato que desperta os prazeres da carne, sendo ato corruptor por excelência” (RTJ 76/789 e 103/243; RT 329/150, 333/82, 418/337, 438/500, 447/356, 455/477, 551/325, 553/329, 561/305 e 407, 571/366 e 585/380).

“Superada está, assim, a interpretação de que “apenas as relações sexuais contrárias à natureza é que são corruptoras per se (RT 332/110 e 422/105)” (in Manual de Direito Penal – Parte Especial, Júlio Fabbrini Mirabete, vol. 2, pág. 423, 1986).

Nesse sentido recente decisão da Suprema Corte proferida no RE 109.142-8-PR
, publicada no DJU de 29.8.86, pág. 15.192: “Corrupção de menor – Código Penal, art. 218 – A conjunção carnal inclui-se entre os atos de libidinagem compreendidos no alcance da norma – Recurso extraordinário conhecido e provido para restabelecer a sentença condenatória”.

A conduta delituosa dos Apelados, efetivamente, propiciou a corrupção da vítima, pois “corromper é perverter, viciar, depravar, desnaturar, contaminar a moral da vítima. Corrupção é a contaminação da consciência da vítima pelo conhecimento de práticas imorais ou de hábitos de lascívia que se fixam no seu ânimo como elementos eróticos intempestivos ou viciosos, antes não existentes” (in ob. cit., pág 423).

Como bem enfatizou o zeloso representante do Ministério Público de primeiro grau: “Primeiro um, depois outro, depois outro, a gravidez, tudo mediante ação dos acusados, concorreu para a corrupção, a qual, infelizmente, aconteceu” (fls. 95).

E mesmo que a posterior a corrupção não tivesse se verificado, cumpre ressalvar que o crime ora em exame é formal, se configura independentemente da efetiva corrupção da vítima, bastando a realização de atos aptos a corrompê-la, consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial predominante: “Criminal – Corrupção de menor – Não se exige, para a tipificação do crime, que sobrevenha a efetiva perversão de sentimentos e a depravação da vítima, conseqüente da conjunção carnal – Tal corrupção é presumida juris et de jure da simples prática do ato libidinoso – Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal” (RE 109.099-5-PR
, DJU 27.06.86, pág. 11.623)”.


Os dois julgados confrontados cuidam de situações semelhantes: questionou-se se o crime de corrupção de menores, previsto no art. 218 do Código Penal, é de natureza formal, consumando-se com a mera prática do ato libidinoso com pessoa maior de 14 (catorze) anos e menor de 18 (dezoito) anos, ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo, ou se é de natureza material, exigindo prova da corrupção ou facilitação para tanto. As conclusões, porém, foram divergentes. A Corte Estadual sustentou este último posicionamento, porque “.. o crime de corrupção de menores, previsto no artigo 218, do Código Penal, possui natureza material e exige prova efetiva da corrupção ou facilitação para tanto.”; enquanto que a Excelsa Corte assentou que “.. cumpre ressalvar que o crime ora em exame é formal, se configura independentemente da efetiva corrupção da vítima, bastando a realização de atos aptos a corrompê-la ...”.


Por seu acerto, deve prevalecer neste feito o entendimento jurisprudencial preconizado no precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal, bem como nos demais julgados citados, condenando-se o recorrido João Rodrigues, por infração ao artigo 218 do Código Penal.

3 – Pedido de reforma


Diante do exposto, demonstrado o dissídio jurisprudencial, aguarda o Ministério Público do Estado de São Paulo a admissibilidade do presente recurso especial, por esta Egrégia Presidência, e a remessa dos autos para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, para conhecimento e provimento, reformando-se, em parte, o v. acórdão do Tribunal Estadual, restaurando-se a condenação de João Rodrigues de Freitas, como incurso no artigo 218 do Código Penal.


São Paulo, 16 de julho de 2007.

Luiz Antonio Cardoso

Procurador de Justiça

Jorge Assaf Maluly

Promotor de Justiça designado
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